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ANEXO II

 
 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DAS DESPESAS

 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, em cumprimento ao disposto no artigo
16, inciso II, da Lei Complementar n. 101/2000, que a revisão geral anual das remunerações dos
servidores do Poder Legislativo, objeto do presente projeto de lei, tem adequação orçamentária e
financeira com a previsão orçamentária anual e é compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com
o Plano Plurianual de Ação.

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Maringá, 16 de fevereiro de 2022.

 

 

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente
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